
INDICAÇÃO Nº 
1002
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo José Serra, se digne determinar, através de órgãos competentes, para implantação da Delegacia Seccional de Polícia no município de Sumaré.
JUSTIFICATIVA

A Constituição do Estado de São Paulo estabelece em seu artigo 139  nas  disposições gerais que a segurança pública, dever do Estado, é  direito e responsabilidade de todos, exercida para a preservação da ordem pública e incolumidade das pessoas e do patrimônio.

O governo do Estado de São Paulo, deverá assim, sempre que necessário, disponibilizar recursos para atender as demandas de ampliação do sistema de segurança dos municípios. 

O município de Sumaré, situado na região metropolitana de Campinas, necessita do apoio do Governo do Estado para poder sediar uma Delegacia Seccional de Polícia.

O investimento do governo para atendimento na área de segurança redunda em atenção aos profissionais dessa área especialmente os da área de Direito, prestando atendimento, a população que recorre aos seus serviços, representando uma contribuição importante à região e contribui para melhor presteza dos serviços.

 Atualmente, a Seccional de Americana atende cerca de 1 milhão de habitantes de nove municípios sendo; Americana, Artur Nogueira, Cosmópolis, Engenheiro Coelho, Hortolândia, Monte Mor, Nova Odessa, Santa Bárbara d’Oeste e Sumaré. Se criada, a nova seccional atenderia 532,1 mil pessoas de quatro cidades - Sumaré, Monte Mor, Nova Odessa e Hortolândia.

 

Há que salientar ainda a defasagem no quadro de policiais que apesar dos cursos de qualificação e aperfeiçoamento oferecidos ainda está aquém da necessidade o que,  consequentemente reflete  em outras cidades da Região.

 

Desta forma, é imperiosos  a criação da Seccional em Sumaré que além de contar com um Batalhão próprio da policia militar, há necessidade de um policiamento melhor estruturado o que automaticamente fortalecerá a polícia na região.

 

   Fato ainda que não pode ser desprezado é o medo da sociedade em relação à violência. O quadro de insegurança que estamos presenciando é especialmente grave, por diferentes razões, entre as quais podemos citar;  a magnitude das taxas de criminalidade e a intensidade da violência envolvida, a exclusão de setores significativos da sociedade brasileira, que permanecem sem acesso aos benefícios mais elementares proporcionados pelo Estado Democrático de Direito e a degradação institucional a que se tem vinculado o crescimento da criminalidade.

               Diante do acima elencado, é primordial que seja implantada na cidade de Sumaré uma Delegacia Seccional.

Sala das Sessões, em

Deputada Ana Perugini - PT
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